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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guôrapuava, 311 - Êone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitangã - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br . camara@pitanga.pr.leg.br

lnformação jurídica no 1912023

lnteresàado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordiná'ria no 512023

Assunto: Declaração de utilidade pública

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
DECLARAÇÃO DE UT|LTDADE PUBLICA.
ASSOCIAÇÃO. APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA LEI
MUNICIPAL NO 923, DE 1999. INEXISTÊNCIA
DE VíCIO DE CONSTITUC!ONALIDADE.
PARECER PELA CONT]NUIDADE DA
TRAMTTAÇÃO COM RECOMENDAÇÕES.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do vereador João Edival

Aramoni, que visa obter declaração de utilidade pública da Associação dos

Moradores da Vila Rural do Rio do Meio - AMOVILA.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa do autor (fl. 3) e

instruída com: fotocópia do estatuto social; certidão do Serviço de Registro Civil

das Pessoas Jurídicas; declaração da União Municipal das Associações de

Pitanga - UNIMAP; relatório das atividades desempenhadas pela associação

no ano de 2022; declaração do presidente da associação cujo reconhecimento

de utilidade pública se busca; do comprovante de inscrição no CNPJ e de

fotocopia de parte Lei úunicipal no 923, de 29 de abril de 1999 (fls. 4-23).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

É o breve relato.

1 Regimento lnterno, arl. 70: "A m'ateria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes poderá ser
analisada previamente pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao despachá-
la, ou, posteriormente, por solicitação dos Presidenfes das comissões".

(o
o
O)N(r)s
o
rí)
N
lí)o(o
N
ô
.9)1'ao
o
o
E
o

._c

o
o€
L

^-oàPt:

rO-
!' §j
io)
§Eo'=
€9
=(!CO
'tsP
É.=
o3>=
ir§
9i,
EO
(E!
-9 i,;.ut
=(,ág
OG
5§
EO
(Ú.!l.=()
(,)'j:
't, õo=
Eõc(§
na
3E
9bE>.dE
o(§oÍL



?ít

..

fLS'a

CÂTUARA MUNICIPAL DE PITANGA
Ruã ViscÕnde de Guôrôpuôva, 311 - Fone/Fôx (42) 3646-3443 - Cx. Postôl 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

ANALISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é

de interesse local, porque diz respeito à declaração de utilidade pública de

entidade com sede no Município, estando obedecida a regra constante do

inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná2.

5. Não há obice para que o processo legislativo seja. deflagrado por

membro do Poder Legislativo, pois a matéria não está inserida no rol daquelas

de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 37 da Lei Orgânica

do Município)3.

5. A iniciativa parlamentar é respaldada, ainda, na previsão específica do

caputdo art. 1o da Lei Municipal no 923, de 29 de abril de 19994.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

7. A Declaração de Utilidade Pública no município de Pitanga é

disciplinada pela Lei Municipal no 923, de 1999.

8. O aludido diploma legal determina em seu art. 1o o cumprimento por

parte da entidade aspirante de certos requisitos.

9. Pelos elementos que instruem o projeto, verifica-se que as exigências

2 Art. tl. Compete aos Municípios:
I - legislar soôre assunÍos de interesse local.
3 en. il Compete privativamente ao Prefeito a iiiciativa de leis que disponham sobre:
I - criação, ertinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração
Direta, autárquica e fundacional;
ll - ciação, estruturação, atibuições e ertinção de secretariàs municipals e de órgãos da administração
pública;
lll - seruidores públicos municipais, seu regime jurÍdico, provimento de cargos, estabilidade,
aposentadoria, disponibilidade, benefícios, vantagens e reajustes da administnção direta, autárquica
e fundacional do Município, ressqlvada a competência da Câmara Municipal;
lV - matéria orçamentária
Parágrafo úniõo. A iniciativa privativa de leis do Prefeito não elide o poder de afteração da Câmara
Municipal, exceto se esÍa comprometer o objetivo principal da matéia.
4 Art. 10 Os ProjeÍos de Lei, de iniciativa do Executivo ou do Legislativo, que deolaram de utilidade
Pública as Sociedades Clvis, asÁssoclações e Fundações constituÍdas no município de Pitanga [...].
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de documentacão da lei municipal foram cumpridas.

10. lncumbe às comissões a avaliação do conteúdo da documentação

apresentada.

11. Recomenda-se atenção especial ao relatório das atividades

realizadas em 2022 (flr.21), de forma a se verificar se, de fato, o que foi realizado

reverteu-se em prol da coletividade, principalmente diante do que consta nã

justificativa da proposição (fl. 3).

12. Da análise do conteúdo do projeto não se vislumbra vício de

constitucionalidade.

coNcLUsÃo

13. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação com

recomendações (item 1 3).

E o que tinha a informar.

Pitanga, 25 de maio de 2023.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.6í8
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